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Raul Pilla 
DISPÕE a Constituição Fe» 

deral que nas comissõei 
do Congresso Nacional, se asse- 
gurará, quanto possível, a re- 
presentação proporcional doi 
partidos nacionais que partici- 
pem da respectiva Câmara. Fá- 
cil é justificar a disposição 
quanto às comissões permanen- 
tes. Se o sistema presidencial • 
é, como se diz, o govêrno de 
comissões, se é verdadeiramen- 
te no seio delas que se deci- 
dem os rumos da legislação, 
compreende-se que nelas de- 
vem estar proporcionalment* 
representados os partidos na- 
coinais. Cada comissão funcio- 
naria como uma redução da 
respectiva Câmara. Neste caso, 
porém, atenua-se e chega até 

• a desaparecer o que se consi- 
derou sempre o caráter essen- 
cial das comissões permanen- 
tes; o serem órgãos técnico», 
destinados a fornecer ao ple- 
nário, que é, por excelência, um 
organismo político, os elemen- 
tos positivos necessários à« 
suas deliberações. Sob êstc as- 
pecto, a exigência constitucio- 
nal representa um retrocesso, 
pois o caráter técnico das co- 
missões exigiria que, para for- 
mar, se buscassem as maioreí , 
autoridades na matéria, inde- 
pendentemente da sua filiação 
partidária. 

Onde, porém, parece absurdo 
o critério adotado é, por exem- 
plo, quanto às Comissões de In- 
quérito Estas deveriam exi- 
mir-se da representação pro- 
porcional e partidária, pois o 
que com esta se verifica é a 
predominância da corrente po- 
lítica responsável pelo gover- 
no, cujos atos se vão investi- 
gar. A oposição, cuja função 
é fiscalizar, e não no govêrno, 
deveria, pois, caber o maior pa- 
pel nas Comissões de Inqué- 
rito. 

Parece-me, portanto, perfei- 
tamente razoável a posição to- 
mada pelo deputado Castilho 
Cabral, o qual, tendo-se desli- 
gado do seu partido, renunciou 
ao seu lugar nas comissões per- 
manentes e especiais, mas o 
conservou na Comissão de In- 
quérito a que preside, Estas, 
realmente, não se podem con- 
siderar ligadas ao pensamento 
político partidário. Como ór- 
gãos de investigação, necessi- 
tam ter tõda liberdade. O seu 
objetivo é simplesmente a ver- 
dade. 


